Serviço das Acreditaçðes do Ministério dos Negócios Estrangeiros

CAPE

Maison de la Radio

116 avenue du Président Kennedy

75220 Paris cedex 16
Contacto : Roseline MAROS

Tel + 33 1 56 40 50 22 – Fax + 33 1 56 40 50 21  - roseline.maros@capefrance.com
A acreditação de jornalistas profissionais de nacionalidade francesa assim como de estrangeiros, residentes  em território francês na qualidade de correspondentes permanentes da imprensa estrangeira está sujeita à regulamentação que rege a profissão  e à legislação sobre imigração.

	CONDIÇÕES GERAIS À  DATA DE 1 JANEIRO DE 2003

  A. DOCUMENTOS DE IDENTIFIÇÃO

     · Bilhete de Identidade francês

        (Para nacionais ou de dupla nacionalidade)

       ou 

     · Passaporte  válido com visto de longa duração
        (tipo « D  visitante »)

        (para jornalistas não residentes)

      · Autorização de residência

  B. CARTA enviada ao Ministério dos Negócios 
       Estrangeiros pelo orgão de imprensa que designa o
       jornalista na qualidade de correspondente permanente 
       em França estipulando a função e o salário (fornecer 
       boletins de salário ou extractos bancários).

  C. NÚMERO DE IDENTIFIÇÃO BANCÁRIA

  D. DUAS FOTOGRAFIAS TIPO PASSE

  E. CURRICULUM VITAE

A falta de algum destes documentos pode atrasar o seguimento do dossier


	PROCESSO PARA A EMISSÃO DO CARTÃO DE IMPRENSA

 A1.  RESIDENTES EM PARIS

         Dirigir-se à Prefeitura da Polícia (5a repartição, metro 
         Cité) munido do certificado do Ministério dos Negócios 
         Estrangeiros.

        · Sala «Europe» (cidadãos UE)

        · Sala «Sud-Est » África/Magrebe)

        · Sala »1509 » (outros países)

 A2.  RESIDENTES NOS ARREDORES DE PARIS OU NA 
         PROVÍNCIA :

        Prefeitura do departamento de residência

B.  Pedir um «COMPROVATIVO DO PEDIDO DE 
      AUTORIZAÇÃO DE RESIDÊNCIA »  (autorização 
       provisória de residência)

C.  ENVIAR a cópia por FAX  para o serviço das 
      acreditaçðes :

                                      +33 1 56 40 50 21

     A duração do processo é em média de três meses a partir  
     da data do envio do dossier para o Ministério do Interior.

D. O Ministério do Interior contactá-lo-á directamente para 
     um encontro.

E. O cartão de imprensa poderá em seguida ser levantado nos  
     serviços de acreditação numa data a  combinar.




Convém lembrar nas condiçðes gerais que a detenção do cartão de imprensa permanente é incompatível com o exercício de qualquer outra profissão assalariada, liberal, comercial ou industrial assim como com o estatuto de diplomata consular ou assimilado.

